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ARTIGO ORIGINAL

RESUMO

Entre 2015 e 2019, o Brasil registrou os dois mais graves desastres envolvendo barragens de mineração do século XXI. O objetivo 
deste artigo é oferecer a compreensão desses desastres como riscos sistêmicos, que envolvem desde processos globais e nacionais 
relacionados aos determinantes sociais que se concretizam em um complexo sistema de barragens distribuídas pelo País com seus 
riscos intrínsecos. Quando ocorrem, resultam em um conjunto de impactos com potencial de danos e efeitos imediatos combinados 
com impactos secundários e terciários que podem desencadear reações em cadeia, promovendo fatores de riscos de ocorrência 
heterogênea e complexa. Abordar esses eventos com base no conceito de risco sistêmico permite uma compreensão mais ampla 
tanto da singularidade de cada um desses desastres e seus múltiplos processos de exposição, riscos e doenças, como também das 
características estruturais com que os processos e dinâmicas sociais, políticas e econômicas reproduzem, em múltiplos territórios, 
um padrão comum de desastres e seus efeitos. Concluímos que a promoção da saúde da população e de territórios sustentáveis 
deve orientar a organização dos processos produtivos e não o contrário, com a externalização dos custos humanos, ambientais e 
sociais da mineração e seus desastres.
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INTRODUÇÃO

Entre o fim de 2015 e o início de 2019, o Brasil registrou 
os dois mais graves desastres envolvendo barragens de mi-
neração do século XXI. Em 2015, na mineradora Samarco, 
em Mariana/MG, houve 19 óbitos e derramamento no meio 
ambiente de volume >50 milhões m3 de rejeitos, que atingiu 
36 municípios em 650 km ao longo da Bacia do Rio Doce. 
No desastre da Vale S.A., em 2019, foram 270 vítimas e a 
liberação de 13 milhões de m3 de rejeitos que atingiram, ao 
menos, 18 municípios na bacia do Rio Paraopeba1. Dados 
globais e nacionais demonstram que desastres em barra-
gens não são raros e resultam em imensos custos humanos, 
ambientais e sociais da indústria extrativa à sociedade. 

Para a Saúde Coletiva é importante compreendê-los 
como produções sociais e riscos sistêmicos. Seus impactos 
estão muito além do potencial de mortes imediatas e danos 
à sociedade. Eles envolvem, em sua origem, determinantes 
com seus processos sociais, políticos e econômicos do glo-
bal ao local; e, em seus impactos e riscos sistêmicos, combi-
nam contaminantes ambientais que determinam contextos 
mais amplos de exposição e risco, mudanças abruptas nos 
contextos socioeconômicos e ambientais e decisões em 
condições de urgência, carregadas de incertezas, para inter-
romper ou reduzir a exposição, bem como para recuperar 
as localidades mais afetadas. Por um lado, exigem estraté-
gias específicas para responder aos problemas e necessida-
des de saúde e doença de curto, médio e longo prazos; por 
outro, políticas mais amplas que atuem sobre os determi-
nantes sociais para a redução do risco de desastres (RRD)1,2. 

O objetivo deste artigo é oferecer a compreensão des-
ses desastres como produções sociais e riscos sistêmicos.

O QUE SÃO DESASTRES

Desastres em barragens de mineração constituem a 
ponta de um iceberg, materializando e potencializando ris-
cos ambientais e à saúde presentes nos territórios em que 
são realizadas as atividades econômicas minerárias, bem 
como inúmeros incidentes e acidentes que ocorrem nelas.

Tendo como referência a definição do Escritório das 
Nações Unidas para Redução de Riscos de Desastres3, de-
sastre constitui qualquer evento ou situação que resulta 
em uma grave perturbação no cotidiano de uma comuni-
dade ou sociedade, produzindo um conjunto de impactos 
ambientais, econômicos e sociais, bem como efeitos sobre 
as condições de vida e saúde, que irão se manifestar em 
curto, médio e longo prazos. A depender da magnitude do 
evento, outra característica é exceder as capacidades da 
comunidade ou sociedade de lidar com o conjunto de seus 
impactos fazendo uso de seus próprios recursos.

Para que um desastre se realize, é necessário que com-
bine um conjunto de fatores: 
1. Um agente ou processo considerado perigoso ou a 

combinação de ambos, como, por exemplo, o rompi-

mento de uma barragem de mineração envolvendo 
metais pesados; 

2. A exposição de um território e população ao(s) agen-
te(s) ou processo perigoso disparador; 

3. Condições de vulnerabilidade social e/ou ambiental, 
que fazem os territórios e populações, ou partes de 
ambos, sofrerem maiores e mais duradouros impactos; 

4. As capacidades de redução de riscos nos níveis muni-
cipal, estadual e nacional, o que envolve um conjunto 
de órgãos responsáveis pela a prevenção (regulação, 
licenciamento e monitoramento), mitigação (meio am-
biente, assistência social, saúde coletiva, proteção e de-
fesa civil) e reconstrução/recuperação em suas diversas 
dimensões (econômica, social, ambiental e saúde). 

Nesse conjunto de fatores que constituem os desastres, 
óbitos, sintomas, doenças e agravos imediatos constituem 
apenas uma parte dos efeitos e impactos de um complexo 
sistema não linear de produção social de múltiplas causas 
e efeitos.

Nessa perspectiva, os efeitos dos desastres que envol-
vem barragens de mineração não podem ser reduzidos 
somente aos aspectos relativos à singularidade do tipo de 
barragem, à magnitude do rompimento e à extensão geo-
gráfica de seus impactos, às características e composição 
biogeoquímica do rejeito. Envolvem também as dinâmicas 
da sociedade relacionadas à organização social, política e 
econômica que sustentam a mineração e suas barragens, 
como também produzem desigualdades e iniquidades de-
finindo quem será afetado e quem ficará livre de responsa-
bilidades, quem terá garantido dividendos de lucros com a 
mineração e quem não terá direito integral ao processo de 
reparação, reabilitação e reconstrução de suas condições 
de vida e saúde.

CARACTERÍSTICAS DOS DESASTRES EM BARRAGENS DE MINERAÇÃO

A barragem é uma das alternativas para a disposição 
de rejeito e vem sendo utilizada em larga escala no territó-
rio brasileiro4. O estágio atual da tecnologia empregada na 
indústria permite minerar em solos de baixa riqueza mi-
neral5, elevando a produção de rejeito. Em média, para ex-
trair uma tonelada de minério, cerca de 200 toneladas de 
rejeitos são produzidas4. Apesar do baixo custo econômico 
associado, quando combinada com políticas frágeis e ins-
tituições de fiscalização e controle precarizadas, essa tec-
nologia constitui-se em cenário profícuo para a ocorrência 
de desastres4, com a externalização dos custos humanos, 
ambientais e sociais desse processo.

A questão do armazenamento seguro de rejeitos 
pode se tornar ainda mais desafiadora nos próximos 
anos. Bowker e Chambers analisaram 214 acidentes em 
barragens de rejeito de mineração ocorridos nos anos 
1940 e 2010. Demonstraram elevação na frequência e 
gravidade dos desastres, passando as ocorrências gra-

http://www.scielo.br/rbepid


www.scielo.br/rbepid

Desastres em barragens de mineração. Rev Bras Epidemiol. 2022; 25:e220004.supl.2 3

https://doi.org/10.1590/1980-549720220004.supl.2.1

ves ou muito graves de 1/3 (entre 1940 e 1989) para 2/3 
dos registros entre o fim do século XX e o início do XXI5, 
acompanhada do aumento nos registros de óbitos e na 
extensão geográfica do impacto, especialmente nas bar-
ragens de grande porte6,7.

No que tange aos determinantes sociais, rompimentos 
de barragens de mineração possibilitam vislumbrar cená-
rios de riscos pouco acessíveis em “situações normais”. 
Por um lado, expõem características do mercado global 
de commodities, pressões para o aumento da produção, 
processos limitados de licenciamento ambiental, redução 
de custos e controle público em favor do autocontrole 
privado, com consequente precarização das condições de 
trabalho e segurança4. Por outro lado, permite visualizar 
uma cadeia de eventos que favorece sua ocorrência, mas 
também amplifica e multiplica os danos4,8.

Além do potencial de danos e efeitos imediatos, os 
impactos secundários e terciários dos rompimentos de 
barragens de mineração podem desencadear reações em 
cadeia, que promovem fatores de riscos de ocorrência 
complexa e heterogênea. Seus impactos ambientais, que 
envolvem contaminantes dispersos e acumulados em dife-
rentes compartimentos ambientais (ar, água, solo, alimen-
tos etc.), resultam em uma multiplicidade de efeitos sobre 
a saúde, como doenças de pele e respiratórias, ampliação 
e/ou agravamento de doenças crônicas, potencialização da 
presença de contaminantes nos organismos, saúde men-
tal, entre outros) — efeitos subclínicos, desenvolvimento 
de doença e agravos ou mesmo a morte — a depender da 
nocividade do poluente, da intensidade e tempo da exposi-
ção e da suscetibilidade individual1,8-10.

Por associarem características de desastres como inun-
dações bruscas e deslizamentos de terra com as de desas-
tres que envolvem contaminantes ambientais, os rompi-
mentos de barragens representam imensos desafios para 
a Saúde Coletiva em suas dimensões de vigilância e aten-
ção à saúde em longo prazo11. Sua dinâmica resulta em 

uma complexidade de problemas e necessidades de saúde 
que se transformam nos espaços e no tempo, em contex-
tos que envolvem fortes disputas políticas e poderosos in-
teresses econômicos, controvérsias e incertezas científicas, 
diferentes atores e perspectivas em jogo12,13.

CENÁRIO DE RISCO NACIONAL

Até 1o de junho de 2022, o Brasil possuía, cadastrados 
na Agência Nacional de Mineração (ANM), 912 projetos mi-
nerários que utilizam barragens para a disposição de re-
jeito em 20 Estados da Federação14 (Gráfico 1) e que estão 
presentes em 181 municípios (Figura 1), com Minas Gerais 
concentrando mais de 1/3 (38,4%).

Das 912 de barragens da mineração classificadas no Sis-
tema de Gestão de Segurança de Barragem de Mineração, 
261 (28,6%) estavam classificadas como de dano potencial 
(DP) alto e 114 (15,8%) como categoria de risco (CR) alto, 
com outras 400 (43,9%) não classificadas em relação ao DP 
e à CR. Das 375 classificadas, 37 estavam simultaneamente 
nas categorias DP e CR alto (Tabela 1), das quais 92% (n=34) 
em Minas Gerais. Vale ressaltar que as barragens de Fun-
dão, em 2015, e do Córrego do Feijão, em 2019, possuíam 
classificação de CR baixo e DP alto. 

Considerando a exposição ao risco como central no 
debate sobre barragens de mineração, simulamos buffers 
de 2, 3, 4, 5 e 10 km, com base na coordenada geográfica 
disponível na ANM, e avaliamos os setores censitários que 
interseccionavam esses buffers para estimar, mesmo que 
de modo ainda preliminar, o quantitativo populacional e de 
domicílios que estaria exposto aos impactos da mineração 
nesses territórios. O cenário de 2 km contemplou 1.955 se-
tores censitários, 251.345 domicílios e 865.056 moradores. 
Quando considerado o cenário de 10 km, identificamos 
21.979 setores, 3.665.452 domicílios e 12.087.719 morado-
res (Tabela 2)15,16, com milhões de domicílios e moradores 
expostos aos riscos da mineração. 

Gráfico 1. Barragens de mineração cadastradas na Agência Nacional de Mineração por unidade federativa (UF), 
Brasil, 202214.
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Esses números, ainda que imprecisos, revelam a im-
portância de ampliar o debate sobre riscos, exposições e 
impactos da mineração, bem como sobre a necessidade 

de disponibilidade e transparência em dados relativos a 
populações expostas a eles. Ao mesmo tempo, a simula-
ção dos buffers deve alertar aos gestores dos três níveis do 
Sistema Único de Saúde (SUS) sobre a necessidade urgente 
de incorporação do problema numa discussão mais ampla 
sobre os cenários de riscos e riscos sistêmicos nos planos 
de saúde dos municípios com barramentos e seu entorno, 
nos Estados e em nível federal. Com isso será possível a 
estruturação de pactuações para ganho de escala para o 
monitoramento ambiental e da saúde da população desde 
o processo de implantação dos empreendimentos nos ter-
ritórios e durante toda a existência deles e das barragens 
— antes, durante e depois de qualquer desastre.

BARRAGENS DE MINERAÇÃO COMO RISCOS SISTÊMICOS

Maskrey et al.2 destacam a importância que o conceito 
de risco sistêmico vem ganhando nas pesquisas acadêmi-
cas e nas políticas públicas sobre desastres. Esse conceito 
é fundamental para a compreensão dos efeitos de desas-
tres em barragens de mineração, como os de 2015 e 2019, 

Tabela 2. Simulação de número de domicílios e moradores considerando os setores censitários do Censo de 2010 
que interseccionam os buffers de 2, 3, 4, 5 e 10 km – Brasil.

Simulação 
buffer

Número 
de setores 

censitários que 
interseccionam 

o buffer

Número 
de 

setores 
em 

branco*

Setor 
rural

Setor 
urbano

Número de 
Municípios 

(setores 
censitários que 
interseccionam 

o buffer)

Domicílios†
% 

Domicílios 
Moradores‡

% 
Moradores

Impacto 2 km 1.955 418 758 1.197 250 251.345 0,44 865.056 0,46

Impacto 3 km 3.432 729 1.035 2.397 273 474.206 0,83 1.625.350 0,86

Impacto 4 km 5.146 1.081 1.313 3.833 293 737.935 1,29 2.519.382 1,33

Impacto 5 km 7.315 1.490 1.601 5.714 317 1.098.472 1,92 3.719.600 1,96

Impacto 10 km 21.979 3.671 3.126 18.853 466 3.665.452 6,39 12.087.719 6,37

Total Brasil 335.527 26.196 77.076 258.451 5.565 57.319.607 100 189.773.996 100

*Número de setores com informação sobre domicílio e moradores em branco; †Domicílios particulares permanentes ou pessoas responsáveis por 
domicílios particulares permanentes (Censo Tabela Básico V001); ‡Moradores em domicílios particulares permanentes ou população residente em 
domicílios particulares permanentes (Censo Tabela Básico V002). Para cálculos métricos em camadas geográficas SRC Sirgas 2000, foi realizada a 
conversão de 1 grau=111.000 m. Dessa maneira, 10.000 m equivalem a aproximadamente 0,09009 grau. Como limite máximo, foi estruturado um 
buffer de 0,09009 grau na camada de pontos das barragens que corresponde a aproximadamente 10 km, definidos em lei (Portaria no 70.389, de 
17 de maio de 2017)15 como zona de autossalvamento (ZAS: região do vale à jusante da barragem em que se considera que os avisos de alerta à 
população são da responsabilidade do empreendedor, por não haver tempo suficiente para uma intervenção das autoridades competentes em 
situações de emergência, devendo-se adotar a maior das seguintes distâncias para a sua delimitação: a distância que corresponda a um tempo de 
chegada da onda de inundação igual a trinta minutos ou 10 km). Como limite mínimo, foi utilizado o buffer de 2 km. 

Fonte: Dados extraídos das planilhas do Censo do universo via Plugin do QGIS Censo IBGE.16 

Tabela 1. Número de barragens segundo categoria de risco e dano potencial associado das barragens cadastradas 
na Agência Nacional de Mineração, Brasil, 202214.

Dano potencial associado 
Total 

Alto Médio Baixo Não classificada 

Categoria de risco 

Alto 37 22 55 - 114 

Médio 32 40 14 - 86 

Baixo 192 100 20 - 312 

Não classificada - - - 400 400 

Total 261 162 89 400 912

Figura 1. Número de barragens cadastradas na Agência 
Nacional de Mineração por município. Brasil, 202214.
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sobre a saúde. O conceito de risco sistêmico permite um 
entendimento mais amplo tanto da singularidade de cada 
um desses desastres e de seus múltiplos processos de ex-
posições, riscos e doenças, como também das característi-
cas estruturais com que os processos e dinâmicas sociais, 
políticas e econômicas reproduzem, em múltiplos territó-
rios, um padrão comum de eventos e seus efeitos.

Esses desastres apresentam, nas rotas de sua lama de 
rejeitos, que contém metais pesados e diferentes vias de 
exposição, a interdependência de processos nas dimensões 
biológica, ambiental, social e econômica, envolvendo modos 
e condições de vida e trabalho. As rupturas das barragens e 
suas rotas de lama provocam intensa e brusca alteração da 
situação socioambiental, que é o conceito que permite reu-
nir as quatro dimensões interdependentes citadas. Ao ocor-
rerem, disparam um conjunto de novos processos — alguns 
de curto e médio prazo, que podem ser mais facilmente 
registrados por meio de efeitos diretos à saúde, como agra-
vos, doenças e experiências traumáticas diversas, e outros 
de longo prazo, que são mediados e modulados por proces-
sos mais complexos17. Esses processos envolvem dinâmicas 
de retroalimentação e interações não lineares entre os ris-
cos que já se encontravam latentes nos territórios atingidos, 
com os novos riscos que surgem dos desastres2. Nesses 
novos cenários de risco, sobreposições e amplificações da 
exposição da população aos riscos à saúde constituem uma 
nova realidade8, de modo que os efeitos sobre a saúde não 
são únicos nem unicausais, mas envolvem múltiplos proces-
sos que podem resultar também em efeitos cumulativos em 
cascata (efeitos diretos que contribuem para efeitos secun-
dários) e/ou compostos (combinação de efeitos simultâneos 
ou sucessivos)18.

Resultados de estudos sobre o desastre da Samarco rea-
lizados em 2015 apontam alteração abrupta do padrão es-
perado de saúde, dos ciclos de vetores e de hospedeiros de 
doenças meses após o evento8,10. Diagnóstico realizado pela 
Fundação Getúlio Vargas (FGV) para a avaliação dos impactos 
do rompimento da barragem de Fundão sobre as comuni-
dades atingidas19, que comparou a incidência de doenças e 
agravos por 100 mil habitantes nos 45 municípios conside-
rados atingidos e 85 controles, entre 2015 e 2019, projetou 
a redução de três anos na expectativa de vida na população 
exposta quando comparada à população controle. Expostos 
também apresentaram associação positiva com a alteração 
do padrão esperado de mortalidade associada por arboviro-
ses, com destaque para a febre amarela. Registrou-se aumen-
to nos atendimentos ambulatoriais nos municípios expostos 
para: chikungunya (elevação em 38 municípios); zika (em 39), 
febre amarela (em 30); leishmaniose tegumentar americana 
(em 13); sífilis (em 27); influenza humana por novo subtipo 
(em 19); violência doméstica, sexual e/ou outras (em 34). Des-
tacam-se doenças respiratórias e dengue, que apresentaram 
aumento de casos de mais de dez vezes nos municípios atin-
gidos em relação aos controles; e casos de “Creutzfeldt-Ja-
kob”, que emergiram nos municípios atingidos.

A exposição a contaminantes químicos também é fator 
importante de monitorar e avaliar. Em estudo de avalia-
ção de risco à saúde humana em localidades atingidas, que 
adotou a metodologia de referência do Ministério da Saú-
de para contaminantes ambientais, foram considerados 
os de interesse e estabelecidas as rotas de exposição hu-
mana20. Nos municípios de Mariana e Barra Longa (ambos 
em Minas Gerais), os dois primeiros municípios a jusante 
da barragem de Fundão, solo superficial foi estabelecido 
como rota de exposição completa (passado, presente e 
futuro) para os contaminantes de interesse cádmio (Cd), 
chumbo (Pb), cobre (Cu), zinco (Zn) e níquel (Ni). Em Barra 
Longa, o elemento Cd destaca-se por apresentar, conco-
mitantemente, a rota de exposição completa no ambiente 
doméstico, quando considerada a exposição à poeira do-
miciliar. Em Linhares (no Espírito Santo), na foz do Rio Doce 
e à distância de 600 km do local do desastre, aferiu-se a 
existência das rotas de exposição completas para os com-
partimentos ambientais solo superficial, poeira domiciliar e 
água para consumo humano, considerando-se os elemen-
tos arsênio (As), antimônio (Sb), Zn, Pb e Cd — tendo sido 
este último contaminante estabelecido como de interesse 
para o solo superficial. Entre as conclusões desse estudo, 
destaca-se que tanto municípios próximos ao local do de-
sastre (Barra Longa/MG) quanto os distantes centenas de 
quilômetros (Linhares/ES) foram classificados na categoria 
A: perigo urgente para a saúde pública.

Esses diferentes resultados de pesquisas realizadas so-
bre o desastre da Samarco em 2015 revelam a complexida-
de dos impactos de tais eventos, demandando que avan-
cemos em abordagens sistêmicas e de longo prazo sobre 
impactos e efeitos que são múltiplos e não lineares, que se 
transformam no tempo e se sobrepõem.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conhecer os territórios impactados pelos desastres e 
os problemas e necessidades de saúde das populações 
expostas e afetadas, incorporando as lições aprendidas 
com outros desastres tecnológicos ocorridos no Brasil e no 
mundo, é fundamental para as políticas de RRD, de modo 
geral, e também para o aprimoramento do SUS. No âmbito 
da gestão pública do SUS, os planos de saúde devem con-
templar as análises e cenários de risco das barragens como 
problema de saúde pública, bem como integrar ações de 
prevenção, alerta, preparação, resposta, reconstrução e 
recuperação da saúde em desastres.

É a promoção da saúde da população e de territórios 
sustentáveis que deve orientar como devem se organizar 
os processos produtivos, e não o contrário, com a exter-
nalização dos custos humanos, ambientais e sociais deles. 
Assim, é fundamental que o SUS, em todas as áreas do País 
onde haja atividades de mineração, se organize para repen-
sar como lidar com a saúde da população e os empreen-
dimentos minerários, desde seu processo licenciamento, 
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implantação e operação até o de descomissionamento — 
momento em que as atividades da estrutura se encerram 
e que também traze impactos sobre a saúde, como temos 
acompanhando no Observatório Desastres da Mineração — 
Redução de Riscos e Direitos Humanos, na Fiocruz MG.
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ABSTRACT

Between 2015 and 2019, Brazil recorded the two most serious disasters involving mining dams of the 21st century. The purpose of 
this article is to offer an understanding of these disasters as systemic risks. They involve from global and national processes related to 
social determinants that materialize in a complex system of dams distributed throughout the country with their intrinsic risks. When 
they occur, result in a set of impacts with potential damage and immediate effects combined with secondary and tertiary impacts 
that can trigger chain reactions, which promote risk factors of heterogeneous and complex occurrence. Approaching these events 
from the point of view of systemic risk allows for a broader understanding of both the singularity of each of these disasters and 
their multiple exposure, risk and disease processes, as well as the structural characteristics in which social, political processes and 
dynamics and economic factors reproduce in multiple territories a common pattern of disasters and their effects. We conclude that 
the promotion of population health and sustainable territories should guide the organization of production processes and not the 
opposite, with the externalization of human, environmental and social costs of mining and its disasters.
Keywords: Disaster. Dam failure. Mining. Systemic risk. Disaster risk reduction.
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